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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

CONTRATO Nº 023/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

Processo nº 001016/2025 de 11 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social (Semas) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0007 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AFONSO PEREIRA DAS POSSES 

CORREA DA SILVA, CNPJ Nº 18.283.326/0001-39, estabelecida na Rua Jerônimo 

Monteiro, nº 339, Pavimento 1 e 2, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, neste ato 

representado pelo Senhor Afonso Pereira das Posses Correa da Silva, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente 

de contratação direta por dispensa de licitação, em observância às disposições do 

art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações 

aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal. 

Este Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento o serviço de hospedagem para 

professores do Programa Qualificar ES, em parceria com o Governo do 

Estado e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Itarana, visando à 

realização de cursos gratuitos focados em empreendedorismo, 

empregabilidade e inovação para os munícipes de Itarana-ES, com início 

das aulas em 11/03/2025; 

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados 

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário 

Oficial Dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES). 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de 

fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual, 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 4.275,00 (quatro mil, 

duzentos e setenta e cinco reais). ) 
f 
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5.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes 

a execução do objeto tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, mão de obra, transporte, seguro, manutenções, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

constam no item 7 no Termo de Referência, Anexo 1 deste Instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 21/10/2024. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2.1 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

8.1.1 - As obrigações da CONTRATANTE constam no item 4,5 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual, 
z 

8.2.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no item 4,4 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Instrumento contratual. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 13 do Termo de 

Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e legislação pertinente; 

10,2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. | 

* * 
= 

, a 1) 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL j Pá 
a = 
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11.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo 

de rescisão. 

11.2 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14,133, de 2021, nas situações 

de extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da: 

a) Órgão: 070001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 07001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0009 - GESTÃO DAS POLÍTICAS DE AÇÕES SOCIAS 
Projeto/ Atividade: 2.042 MANUT. DO CRAS 

Elemento de Despesa: 33903900000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 1500 

Ficha: 192 

Subelemento: 33903971000 - HOSPEDAGEM 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14,133, de 2021. 

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 

2021, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espirito Santo em atenção à Lei 

Municipal 1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 820, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem- 

se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 ("Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais"), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo 

de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares 

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 

nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; é! 
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15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

15.1.2,3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento 

do titular. 

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados 

e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento, 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 

limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados 

que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 

assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento 

das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 

sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 

fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer 

deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou 

aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança, 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 

escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 

desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 

legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for 

aplicável. 

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento 

da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em 

seu acompanhamento. 

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste 

Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE 

mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada, 

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento ide 

dados pessoais. ' 7 
N e 
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15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 

38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato, 

15,.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 

pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para 

fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA 

será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da 

rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 

causados. 

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias Úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itarana/ES, U+ de março de 2025. 

a 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DEUTARANA/ES 
Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

fone CONTRATADA: JA 
AFONSO PEREIRA DAS POSSES CORREA DA SILVA 

Afonso Pereira das Posses Correa da Silva 

Testemunhas: 
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ANEXO I AO CONTRATO Nº 023/2025 - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

Processo nº 001016/2025 de 11 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social (Semas) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0007 

Ciente e de acordo com Termo de Referência. 

Itarana/ES, Março de 2025, 

- 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DEATARANA/ES 

Sr. Vandey Patrício 

Prefeito Municipal 

IN a 
CONTRATADA: AV 

AFONSO PEREIRA DAS POSSES CORREA DA SILVA 

Sr. Afonso Pereira das Posses Correa da Silva 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

'CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO |. 

1,1 - DO OBJETO 
1.1.1 Contratação de serviço de hospedagem para professores do Programa 

Qualificar ES, em parceria com o Governo do Estado e a Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Itarana, visando à realização de cursos gratuitos focados em empreendedorismo, 
empregabilidade e inovação para os munícipes de Itarana-ES, com início das aulas em 
11/03/2025, conforme descrição do objeto, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 
1,1.2 Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o 

objeto descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento 

(Termo de Referência), prevalecerão as especificações constante neste Termo de 
Referência. 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1 Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão 

descritas no apenso I (pedido de compras), deste Termo de Referência. 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1 Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e 

serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de 

luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024; 

1,3.3 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados 
do(a) primeiro dia útil após a publicação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que se 
trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é Contratação de uma Empresa Especializada 

em serviços de hotelaria. 

2.2 A demanda tem como objetivo atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em parceria com o Governo do Estado do Espírito Santo, para a 

realização dos cursos do Programa Qualificar ES. Esse programa tem como foco o 

empreendedorismo, a empregabilidade e a inovação, e os cursos serão ministrados de 
forma totalmente gratuita aos munícipes do município de Itarana; 
2.3 O Governo do Estado do Espirito Santo, por meio de parcerias com as Prefeituras 

Municipais, disponibiliza gratuitamente um leque de cursos para a população. Como 

contrapartida, solicita-se que a Prefeitura ofereça hospedagem gratuita aos 

professores responsáveis pelos cursos, pois muitos deles residem em outros 

municípios. A necessidade dessa hospedagem se justifica pela inviabilidade de 

deslocamento devido à distância e ao horário das aulas, que, em alguns casos, são 

realizadas no período noturno e terminam tarde; 

2.4 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência, para que seja possivel suprir a necessidade da Secretaria Municipal de 

Assitência Social; 
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2.5 A contratação justifica-se pela necessidade de atender demandas administrativas 

e de capacitação, garantindo a adequada acomodação dos profissionais envolvidos no 
programa e promovendo economia ao órgão contratante, que poderá otimizar seus 

recursos ao contratar serviços previamente organizados e estruturados; 

2.6 A solução proposta visa garantir a qualidade e a adequação dos serviços de 
hospedagem, assegurando a continuidade e eficiência do processo formativo. Ademais, a 

escolha por serviços de hotelaria possibilita: 

« Acomodações adequadas, proporcionando conforto e condições ideais de 

descanso para os profissionais; 

e Delegação da gestão de hospedagem, incluindo reservas, check-in, alimentação 

(café da manhã) e serviços de limpeza. 
e Eficiência operacional e economia de recursos, uma vez que os custos da 

hospedagem são previsíveis e organizados dentro do orçamento público. 
2.7 A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

RE 

SOLUCÃO dC À ESPECIFICAÇ] 
3.1 Visando suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social em 

serviços de hospedagem aos professores do Curso Qualificar-ES, garantindo acomodações 
adequadas e confortáveis durante o período de realização das aulas. O serviço inclui 
hospedagem em hotéis ou pousadas devidamente credenciadas, oferecendo infraestrutura 
compatível com os padrões de qualidade exigidos, como quartos equipados, café da 
manhã, serviço de limpeza, segurança e conectividade Wi-Fi para facilitar o trabalho dos 
docentes, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, onde foram levantadas pesquisas de 

mercado e opções de contratação. 
3.2 A partir desse Estudo, constatou-se que a melhor solução é contratação de uma 

empresa especializada serviço de hospedagem (Hotelaria), através de firmamento de um 
contrato na dispensa de licitação, previsto para iniciar no dia 10 de março de 2025, 
elencada nesse instrumento, mostrando mais vantajosa, pois a empresa será responsável 

por fornecer acomodações que atendam aos critérios estabelecidos, incluindo a 
manutenção das instalações e cumprimento das normas de segurança e higiene. Dessa 

forma, a administração pública evita custos adicionais com deslocamentos não planejados 

e assegura que os docentes tenham uma estadia adequada, garantindo a continuidade do 

Curso Qualificar-ES. 

3.3 Assim, a solução proposta é contratação futura de empresa especializada, visando 

produzir um serviço com mais eficiência e eficácia no município; 
3.4 Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

a) O atendimento satisfatório da contratação assegurando a continuidade e qualidade 
da execução do programa Qualificar-ES; 

b) Otimização logistica, garantindo que os professores fiquem hospedados próximos ao 
local de realização do curso, reduzindo custos com transporte; 

c) Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade 

possivel, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para garantir a qualidade na 
execução do programa Qualificar-ES; 

d) A Secretaria de Assistência Social busca selecionar a proposta mais vantajosa para o 

Município, garantindo igualdade de condições entre os licitantes e promovendo uma 
concorrência justa. Além disso, pretende evitar contratações com sobrepreço, preços 
inexequíveis ou qualquer forma de superfaturamento, sempre em conformidade com os 
princípios da legalidade, economicidade e transparência. Dessa forma, busca-se assegurar 
que a escolha do fornecedor seja baseada na melhor relação custo-benefício para a 
administração pública, promovendo eficiência e racionalidade na gestão dos recursos 
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públicos. 

As 

4,1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de Referência, 
para plena execução do objeto contratado; 

4.2 Para atender os requisitos da contratação o hotel contratado deverá atender os 

seguintes padrões mínimos de qualidade: 
* Apartamento individual; 

e Serviço de recepção aberto por 24 horas; 
e Ar condicionado; 

e Banheiro privativo; 

Tv; 
e Troca de roupas de cama e banho diariamente; 
e Acesso à internet (wi-fi); 
* Telefone; 

e Frigobar; 

e Café da manhã incluso na diária. 
4,3 O estabelecimento deverá ser localizado no perímetro urbano do Município de Itarana, 
a fim de viabilizar a realização logística da programação, com o objetivo de reduzir o custo 

de deslocamento dos professores ao local onde ocorrerão os cursos. 

4.4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 

especificações solicitadas na proposta, bem como naqueles trazidos neste termo de 

referencia; 

b) Garantir acomodação adequada, assegurando que quarto e instalações estejam 
limpos, organizados e em perfeitas condições de uso, fornecer roupas de cama e banho 
higienizadas, com trocas periódicas conforme a necessidade e padrões de higiene 
estabelecidos. Além disso, deverá realizar a arrumação e limpeza diária do quarto e áreas 
comuns, garantindo o conforto e bem-estar do hóspede; 

c) O atendimento prestado pela contratada deverá ser cordial e eficiente, contando 

com uma equipe qualificada para suprir as necessidades dos hóspedes. A recepção deverá 

funcionar 24 horas por dia, garantindo suporte contínuo; 

d) Fornecer café da manhã diário, com alimentos de qualidade, frescos e preparados 
conforme as normas sanitárias; 

e) Observar as prescrições relativas as leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 

em decorrência direta ou indireta deste instrumento, isentando o Município de Itarana de 

qualquer responsabilidade; 

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 
administração; 

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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h) Qualquer alteração nos serviços prestados deve ser previamente informada e 

acordada entre as partes envolvidas; 
i) Onão cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato poderá resultar na 

aplicação de penalidades, conforme previsto na legislação vigente e nas cláusulas 

contratuais específicas; 

j) Fica assegurado às partes o direito de revisão deste contrato sempre que houver 
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necessidade de ajustes operacionais ou novas exigências legais aplicáveis ao setor. 

4.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

b) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 
deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir obrigações dentro das 
normas e condições da execução; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido no 
total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para acompanhar 
a da execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

e) Proibir que a empresa execute tarefas em desacordo com as normas 

preestabelecidas no Contrato; 
f) Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução dos 

serviços prestados; 
gq) Efetuar o pagamento das notas fiscais de serviços, no prazo máximo de até 20 

(vinte) dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas pelo fiscal; 

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
i) Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 
j) Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO | 

5.1 Condições de Execução dos Serviços 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) O contratado deve proporcionar a execução dos serviços após o recebimento da 
ordem de Serviço que deverá estar assinada e empenhada, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

b) A execução do serviço deverá ser feita em hotel localizado dentro do perímetro 
urbano no Município de Itarana/ES, visto que, os cursos ocorrerão no Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) localizado na Praça Carlos de Aguiar dentro do Perimetro 
urbano de Itarana/ES, 

c) Os serviços serão prestados no hotel que obedeça às especificações descritas neste 

termo de Referência. 
d) Disponibilizar local privativo e individual para atendimento as necessidades 

fisiológicas e higiene pessoal, 
e) As diárias devem ter início as 12:00hrs e encerramento as 12:00 hrs do dia seguinte, 

totalizando um total de 24 (vinte e quatro) horas de estadia. 
f) A limpeza dos quartos deverá ser realizada diariamente seguindo os protocolos de 

higienização e desinfecção, conforme orientações do Ministério da Saúde e da Anvisa. 
g) A responsabilidade por despesas oriundas de consumo de itens de frigobar, 

consumo/aquisição de alimentos e bebidas, telefonemas realizados e demais itens não 
previstos neste Termo de Referência será exclusivamente do usuário. 

h) A execução dos serviços, mesmo que definitivo não excluem a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e caracteristica, cabendo-lhe sanar de imediato quaisquer 

irregularidades, 

i) Os prazos bem como as condições da prestação dos serviços deverão ser 
rigorosamente respeitados por parte do licitante vencedor, sob pena de perda de direito, 

S2
02

/8
/0

00
0 

oN
 
El
NU
GI
SJ
a 

Gp
 
O
U
S
 |

 
DO

TE
 
m
m
a
 

ar
ma
 
a
m
a
m
i
 

ti 
in
er
os
 
BA
PL
IN
 

JO
'A

OB
 

SS
 B
U
B
I
P
|
r
M
M
M
/
 

SA
Y 

:e
ss

ao
y 

“e
ju

aw
|e

jl
bi

p 
op

eu
is

sy



6:/MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO) 

001016/2025 

18-04 -1964 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espirito Santo 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

condicionado assim a esta Secretaria a promover o cancelamento da ordem de serviço em 
favor da empresa vencedora, sem qualquer indenização, dando condição ao segundo 

colocado para que no caso de aceitação das mesmas condições pré-estabelecidas, 
promover a execução dos serviços 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas previstas, no Aviso de Licitação e seus anexos e dentro das normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 
6.6. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015, 
6.6.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de atuação, 
foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo de 
Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define as 
responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o cumprimento 

das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.7. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Assistência Social. 

6.8. Os procedimentos e normas para a devida fiscalização, seguirá o disposto na Instrução 
Normativa SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe 
sobre, no art. 117 da Lei Federal nº 14,133/2021 -Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO | 

7.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da nota 
fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de 

regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 
documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.2 A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado 
do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento fiscal 
correspondente. 

7.2.1 Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VE *0,33* ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira; VF = Valor da Nota Fiscal; 
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ND = Número de dias em atraso. 

7.3 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 
devidamente corrigido; 
7,4 A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores 

unitários e totais; 

7.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação 
da autoridade competente. 
7.6 Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e a habilitação; 
7.7 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste contrato. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Ee 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso 
IH, da Lei 14.133/2021; 
8.2 O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 
informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
8.3.1 Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

8.4 SUBCONTRATAÇÃO: 
8.4.1 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação definida neste ETP e no Termo de Referência, sem prévia anuência do 
Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este 

não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado; 

8.5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
8.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que trata-se de dispensa de licitação em que a 
Autorização de Fornecimento substituirá o termo contratual e a prestação de serviço 

será imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 

8.6 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.6.1 A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 

fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os 
seguintes requisitos básicos. 

8.6.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de 
habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico- NESTE e + isenicas 
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nos moldes previstos no edital. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO | 

9.1. Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas 

nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para a futura contratação, 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrado for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva 

orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto 

para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa 
comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 
do Decreto Municipal nº 2011/2024). 
9,3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com 
o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, O processo à 
SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 
saldo orçamentário. 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos: 

Órgão: 070001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 07001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa: 0009 - GESTÃO DAS POLÍTICAS DE AÇÕES SOCIASI 
Projeto /Atividade: 2.042 MANUT. DO CRAS 

Elemento de Despesa: 33903900000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 1500 
Ficha: 192 
Subelemento: 33903971000 - HOSPEDAGEM 

11.1 Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado: 

ITEM | QTD | UND DESCRIÇÃO CATMAT 
01 45 DIÁRIA Serviços de hospedagem - apartamento simples | 9946 

conforme especificação: 
Apartamento individual; 

Serviço de recepção aberto por 24 horas; 
Ar condicionado; 

Banheiro privativo; 

TV, 
Acesso à internet (wi-fi) 
Telefone; 
Troca de roupas de cama e banho diariamente; 

Frigobar; 

Café da manhã incluso na diária. 

11.2 Os serviços serão executados conforme discriminado acima: 45 (quarenta e ginco) 

diárias no período de execução dos cursos do Programa Qualificar-ES. 
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12.1. Autorizada contratação direta, o fornecedor mais bem classificado será convocado 

para assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

12.2. O instrumento contratual será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na proposta, competindo ao Contratado 
assinatura do instrumento em até 02 (dois) dias Úteis após o seu recebimento, e seja 
encaminhado no endereço descrito no subitem 12,2,1. 

12.2.1. o Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para os 

seguintes endereços de e-mail: contratosQitarana.es.gov.br, no mesmo prazo indicado no 

item 12.2. deste tópico. 
12.3. ASSINATURA DIGITAL: Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, 
devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade Certificadora 
(AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 
12.4. O descumprimento do prazo constante no item 12.2, será considerado desistência 
da contratação, salvo situações comprovadas de caso fortuito e de força maior, acarretando 
à empresa as consequências previstas na legislação e no edital. 
12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
instrumento da contratação. 
12.6. E facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.7. O Contrato implicará compromisso de execução do objeto nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
12.8. Nos casos de não se possuir Assinatura Digital o instrumento contratual será 
encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo 

licitante na proposta, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento 

em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações e 

Contratos da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, em até 02 (dois) dias úteis após o seu 

recebimento, no endereço descrito no subitem 12,2.1.; 

12.8,.1. Deverá ser destinado à Prefeitura Municipal de Itarana/ES - Setor de 

Contratos - Endereço: Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620- 

000, mediante envelope fechado e lacrado, consignando-se externamente o nome da 

proponente e as expressões: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA / ES 
AO SETOR CONTRATOS 
DIS' PENSA ELETRONICA Nº, /20. + 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

13,1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 
sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
13,2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

Pág. 155 

001016/2025 

$
2
0
2
/
8
/
0
0
0
0
 

oN
 
E
l
U
S
I
S
/
S
H
 

Sp
 
C
s
 

| 
+
/
9
/
8
E
S
0
/
2
6
/
-
9
 

L 
PB
-Q
LI
p-
JP
I 

L-
IL
ID
GG
G2
 
M
A
B
 

Jq
'A

OB
's

o 
p
u
e
J
L
j
M
M
M
y
/
S
N
U
 

:O
ss
aa
y 

"a
ju
aL
uj
en
bi
p 

op
eu
is
sy



18-04 - 1964 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espirito Santo 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

impróprio para o fim a que se destina; 
b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 
contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

82º, da Lei nº 14,133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, 850, da Lei nº 14,133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do 
contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do 

contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 

alinea “c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 
5, Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 
6. Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 
cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 
da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
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d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato, 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
|) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada. 
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, 89º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas 
entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei 
nº 14,133/2021). 
13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, 58º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.8, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133/2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 
as seguintes regras: 

13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 
prévia; 

13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa; 
13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na 

alínea “a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias Úteis e 15 (quinze) dias úteis para as 
demais penalidades, a contar da data da intimação; 

13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 
instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
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anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
13,9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as 
medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 
ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.11, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

ambito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei nº 14,133, de 2021). 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14,133/21. 
13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de 

contratação; 

13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
13.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 
lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, 
nos termos da Lei 12,846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS M 

14.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 
respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, 

guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais"), no 
Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 
14,1,1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 
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no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 
do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 
hipótese legal de tratamento. 

14.1,2, Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.1.2,1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

14.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; 

14.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento 
do titular. 

14.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário 

ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14,2,1, As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 
cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 
14,2,2, A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018, 

14.3, Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 

14.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança. 
14,3.2. As partes deverão adotar as medidas cabiveis para auxiliar na investigação 

e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.4. Transferência internacional. E vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 
de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

14.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1,892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

14.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 
integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 
descumprimento dessas obrigações por subcontratada, 

14.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 
cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 
CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 
pessoais. 

14.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de rela órios 
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de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 
nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

14,5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 
diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 
notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 
Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 
14.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias Úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando 

a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

15 DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1- Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Vickthorine Vivianeh Rosa - Matrícula: 006994 e Ana 

Lúcia Herler Fiorotti - Matrícula: 003667. 
II - Elaboração de quantitativo: Vickthorine Vivianeh Rosa - Matrícula: 006994 e Ana 
Lúcia Herler Fiorotti - Matrícula: 003667 
III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Vickthorine Vivianeh Rosa - Matrícula: 
006994 e Ana Lúcia Herler Fiorotti - Matrícula: 003667 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: 
Enyande de Oliveira Botelho Baldotto — Portaria nº 004/2025. 

Itarana/ES, 19 de fevereiro de 2025. 
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Assinado por ENYANDE DE OLIVEIRA BOTELHO BALDOTTO 102.º* 
MUNICIPIO DE ITARANA 
20/02/2025 11:08:50 

Assinado por RGE VIVIANEH ROSA 150.º" 
MUNICIPIO DE TARA! 
20/02/2025 13:24:48 

pis pe por ANA LUCIA HERLER FIOROTTI 

MUNICIPIO DE ITARANA 
20/02/2025 13:40:12 



Dispensa Nº 007/2025 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

ANEXO Il - CONTRATO Nº 023/2025 

Empresa: AFONSO PEREIRA DAS POSSES CORREA DA SILVA 

CNPJ: 18.283.326/0001-39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Ficha Quant Unidade Especificação Marca Unitário Valor Total 

001 

00192-15 
00000000 

00 
45,00 DIAR 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM APARTAMENTO SIMPLES 
Conforme especificação: 

Apartamento individual; 

Serviço de recepção aberto por 24 horas; 

Ar condicionado; 

Banheiro privativo; 

TV; 

Acesso à internet (wi-fi) 
Telefone; 

Troca de roupas de cama e banho diariamente; 
Frigobar; 

Café da manhã incluso na diária. 

95,00 4.275,00 

Itarana/ES, 2) a de Março de 2025 

CONTRATANTE: 

Total 4.275,00 

Total Geral 4.275,00 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 
Sr. Vander rício 

Prefeito Municipal 

UM h 

CONTRATADA: uh 
AFONSO PEREIRA DAS POSSES CORREA DA SILVA 
Sr. AFONSO PEREIRA DAS POSSES CORREA DA SILVA 


